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I - toA CONSULTA 

1. A COMPANHIA METALóRGICA BARBARA di r igiu -

nos e xpos iç!o da qual extra i mos o seguinte t rech o: 

l~rgicas de Barra Mania,Volta Redonda e Resende, em 

substituiç~o à respectiva categoria profissional, 

ajuizou reclamaç~o trabalhista contra a empnssa 

acima mencionada postulando o pagamento do percen -

tual de 26,05% a ser aplicado sobre os salários de 

fevereiro/89,correspondente a Unidade de Referência 

e Preços - URP daquele mês. Tal Unidade de Referên -

c ia e Preços foi instituida pelo 

2335. de 12.06.87 e . posteriormente. e x tinta pela 

Medida Provisória nQ 32. de 16.01. 89.que foi trans -

f o rmada na Lei ~Q 7730. de 31.01.89. 

A matéria de mérito, no caso concreto, n~o chegou a 

ser e xaminada pela Justiça do Trabalho posto que 

foi acolhida pre~im i nar de ilegitimidade de parte, 

no po lo ativo, em face de ser incébivel a substi -

tuiç~o processual na hipótese~extinguindo - se o fei -

to. A decis~o de primeiro grau foi integralmente 

confirmada pela 41 Turma do Egrégio Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 1! Regi~o. 

Contra o v. acórd~o regional, o Sindicato ofereceu 

recurso de revista que teve o seu seguimento dene-

gado, sendo esta ~ltima decisão objeto de agravo de 

instrumento que se encontra em tramitaç~o perante o 

2. 



• 
.ARNALDO SÜSSEKIND 

,..,.,. • Cl ;;! 

n~o chegou a se r ap reciado pela J ustiça na hipótese em apreço. 

a Consulente conclui s ua exposiç~o. formulan do a segui r1te indaga -

pleito em questlo que poderia ter a cláusula 

primeira da convenç~o coletiva firmada entre a s 

entidades si ndicais respectivas, 

acompanham a presente, com vigência no lapso de 

lQ de maio de 1989 a 30 de abril de 1990, que 

teve como base o periodo de maio/88 a abril/89, 

abrangendo,po r tanto.a inflaçlo de fevereiro/89 ? 

II - DA POLíTICA SALARIAL NO BRASIL 

deter minado mo mento. foram cons i de rados um dos p rincipais ingre -

d ientes do processo in fl acioná r· io. razlo po r q u e o Estado resolveu 

disc i plinar o s seu s reajus t a me n t os . Sob e s s e aspe c to é pr e ci sa 

a in for maç~o de AMAURI MASCARO NASC IMENTO : 

faz a correçlo do valor dos salários dos trabalha -

dores em geral, para recompor a sua express~o real 

de compra em relaçlo aos preços. 

O sistema sofreu modificações. Os sindicatos traba -

lhistas, antes de 1964, ingressavam com dissidios 

coletivos e os Tribunais do Trabalho, consultando 

estatisticas de elevaçlo do custo de vida , arbitra -

vam os novos salá r i o s para as categorias p r ofissio -

nais e econômi c as represen tadas pelas organizaç~es 

sindicais litigantes . A partir de 1964 o Estado 

passou a intervir, estabelecendo diretrizes legais 
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para a recompos i ç~o d o salário real médio, e depois 

fornecendo ~ mediante dec retos , o s índi c e s a s erem 

aplicados imperativamente, para, a partir da Lei nQ 

6708, de 1979, basear a correç~o no fndice Nacional 

de Preços ao Consumidor CINPC). 

A leg i slaç~o sobre política salarial sofreu segui -

das variaçees e em tempo relativamente curto, o gue 

demo:•ns t r· a a s1.~a i ns t.ab i 1 i da de. 11 ( '' C •.l t· s c• d •:2 [;t i r· ~ i t •::. 

4. Sobre esse assunto também assinalou o 19 

si gnatár i o deste parecer : 

anos agrediram a economia brasileira impuseram am -

pla intervenç~o d o Estado , em maté r ia de salário, 

n~o a penas no p a tama r do sa lário minimo, mas igual -

mente, no regramento dos reajustes salariais. 

de 1965, as leis a respeito adotadas pelo Congresso 

Nacional ou expedidas pelo Governo Federal se suce -

( 
11 Ins ·-· 

titu i •;e:i.~s de Dit··:=ito d o Tt·aba lho 11
, S1l:~ o F'au lo , Edi · 

1·-=·a ·-'- ecl .. =-

5. As s i m é que, e ntre a s v á r i as l eis gue 

procuraram d i scip l inar a p o liti ca sa l ar i a l em nosso Pais,v i gorou, 

a partir de 12.06.87, o Decreto - lei no 2335, que instituiu a Uni -

dade d e Refer~ncia e Preços - URP como fator de indexaç;o dos sa -

d i a mensa l do indi c e de Preços ao Consumidor <IPC) do trimastr~ 

tar i a do Ministro de Estado da Fazenda. Desse modo, em 1Q .1 2 . 88 
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xa mensal de vari aç~o da Unidade de Referência e Preços <URP> pa -

(a t· t. 1 Q) • 

6. Portanto , em 1Q de dezembro de 1988 , com 

fundamento no Decreto - lei nQ 2335/87, os sa lários fo ram reajusta -

dos no percentual citado. O m~smo ocor r eu em 19 de j ane i ro de 

1989, assim como deveria acontecer no mês d e fevereiro seguinte . 

Lei nQ 7730, de 31.01.89, que instituiu o cruzado novo, congelou 

na d e reajus t e do s s alários re cebeu, por esse di p loma legal , nova 

Com e feit o , no t ocante a e ssa matéri~ dispunha o 

citado dispositi vo: 

"At·t .• 5Q - Os salát· i os, vencirnent•::os, s•:•ldos, pt·•::oven-· 

tos, aposentadorias, e demais remuneraçôes de assa-

lariados, bern corno pensôes, relativos ao mês de fe -

vereiro de 1989, se inferiores ao respectivo valor 

médio real de 1988, calculado de acordo com o Anexo 

I, ser~o para este valor aumentados. 

§ 1Q - Os estinpêndios que forem superiores ao va -

l•::ot· médio:• s•::::l·-~o mantidos nos nl.veis at1.~ais. '' 

7. Ver ifica - se, assim, que a Lei nQ 7730/89 

estabelecera critérios diversos, c o m o reajuste fi x ado ~m 26 . 05% 

,-, 
·=· . A situaç~o criada pelo novo sistema l~gal 

gerou controvérsias que têm s ido objeto de aç~es judici a is e de 
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acordos entre empregadores e em~regados. Sobretudo, como vere-

mos a seguir, com esteio na flexib~lizaç!o autorizada pe la Carta 

III - DA SOLUÇ~O DOS CONFLITOS COLETIVOS 

DE TRABALHO E DA FLEXIBILIZAÇ~O DE 

DIREITO~;:; 

A Constituiç;o Federal de 

7Q, inciso XXVI), de caráter normativo, segundo o comando do ar·t . 

611 da CLT. A convenç;o coletiva abrange e vincula todos os it1te · 

grantes da categoria econômica e pr-o fissional, cujos sindicatos a 

sr .. tbsc r· e vem. 

respect1vos empregados, estes representados pelo corr2spond8nte 

::-;indicc.'lto. 

10. 

ab r· an·::tênc i é\. 

gunda - a convençlo coletiva - tem aplicaç~o mais ampla, envol -

vendo todos os it1tegrantes das categorias profissionais e econ8 -

1.1. Essas s~o as a lternat ivas para o entendi -

menta direto. Todavia, se malogra r a negociaç!o coletiva, a Cons -

tituiç;o faculta às partes a eleiç!o, por consenso, da via da ar-

(a!""+: .• 114' § 1 Q) • Se n~o o 'fize rem, qualquer delas 

derá ajuizar o dissídio coletivo no Tribunal do Trabalho compe -
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tente, que deverá insistir na conciliaç~o do litígio e, em caso 

de insucesso, julgá-lo com o poder normativo que lhe confere a 

Carta Magna (art. 114. § 2Q, e arts. 860 e 862 da CLT). 

1 . ., ~. No que se refere à flex ibilizaç~o de di -

rei t os, pe l a primeira vez adm1t1da em nosso sistema jurídico, o 

art. 79 da Constituiçgo de 1988 a consagra em três signi ficativa s 

oportunidades: reduç~o de salários Cir1ciso VI) , compensaç~o d~ 

sob tutela sindical. 

ça - e n~o poderia ser diferente em face da evoluç~o do Direito do 

Trabalho no Brasi l - que o Texto Constitucional prestigiou e in -

centivou a negociaçào direta como forma ma is eficaz da composiç~o 

do conflito coletivo de trabalho n~o só de modo expresso (art . 7Q, 

XXV I) , mas também ao admitir, por me io dela , a flexibilizaç~o de 

di r~:=! i tos. 

IV - DO INSTRUMENTO COLETIVO FIRMADO EN -

TRE AS ENTIDADES REPRESENTANTES DA 

CONSULENTE E DOS RESPECTIVOS EMPREGA-

DOS 

14. As entidades sindicais representativas 

das partes estabeleceram as condiç~es de trabalho que prevalece -

riam para o lapso de 1Q de maio de 1989 a 30 de abril de 1990 , 

através de uma convenç~o co l etiva que, a sua c l áusu l a 1 c. _, diSF•Ôs: 

"1 Q -· REAJU~iTE ~iALARIAL 

As empresas conceder~o um reajuste salarial de 58% 

(cinquenta e oito por cento), incidente sobre os 

salários de janeiro de 1989, compensando todas as, 
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•• antecipaç~es, reposiçôes e reajustes, concedidos no 

periodo entre 1Q de janeiro de 1989 e 30 de abril 

de 1989, com exceç~o da URP de janeiro de 1989. O 

salário reajustado vigirá a partir de 1Q de maio de 

Parágrafo ~nico - Todas as empresas representadas 

pelbs Sindicatos patronais conce -

derlo. como cumprimento do rea-

juste do 'caput', um aumento per-

centual nlo inferior a 32% Ctrin-

ta e dois por cento), incidente 

sobre os salários de abril de 

15. Pela mencionada cláusula conclui-se ~ue 

as entidades sindicais (profissional e econômica) ajustaram a 

tir de lQ de maio de 1989 <data-base), considerando a inflaçgo do 

periodo de 19 de maio de 1988 a 30 de abril de 1989, excepcionan -

do, apenas e t~o - somente, a URP do m&s de janeiro/89. 

16. Conclus~o inafastável é a de que toda a 

inflaç~o desse peri odo, exceto aquela atinente ao m&s de janei -

da transaç&o efetivada na negociaç~o coletiva. 

17. Ora. como se sabe, os conflitos nlo podem 

se eternizar pena de a sociedade viver em constante instabilida-

de, razlo pela qual o sistema juridico impôe mecanismos de solu -

çlo de tais conflitos, no qual se insere, na esfera trabalhista, 

a negociaç~o coletiva, como instrumento peculiar e de relevo do 
Direito do Trabalho. 
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c oletivo , possibi l itando ao Judiciário Trabal hista rever o u esta-

belece r as novas cond i ç~es d e trabalho. 

Ag r ide , p ortan to, o b om senso ju rídico 

a dmitir - se que, u ma vez negociad o o rea juste, possa o s 1nd1cato 

dos tr a balhadores convenente postular no Judi c iário o percentual 

r e l a t ivo ao período que serv i u de base à de fi niçlo do r e ajus te 

Ass i m, a presunç~o é a d e que o i ntrumento c o letivo 

encer r e transaç~o, gerando quitaç~o reciproca quanto ao período 

d e tr·a bco. lho . 

1'5' . Como em qualquer ramo do Direito , o nosso 

sistema jur i dico-traba l hista também admite a transaç~o de d i rei -

tos me diante concess~es rec i procas, 

sadas se compôem visand o a extir1çlo d e situaçôes j u rídicas c on 

tr·over t i d a s. O fundamental é que haja d~vida de natureza s u bje -

tiva (res dubia ) ou ob j etivamente - ,_ar·-
<::\':r (..'1,1_1 j u d i c i c:, 1 

( r es 1 i ti 9 i o;:,sa ) . Como prelecionou o douto DORVAL LACERDA . um 

dos c o -auto res da CLT, a ren~ncia corresponde ''ao ato voluntário 

do empregado (ou do trabalhador), pelo qual desiste de um direito 

a ele assegurado pelas fontes criadoras de direitos dentro dos 

1 imites de a t. r.Aa•;~•:) " . 

as partes, faz endo - se concessôes reciprocas, e x tinguem obrigaç~es 

cr.wao:k· t· d a .J ust.i•;:a •:k• Tt"i:\ b a lh•:• ·- "é LHn ato r.An i lateral, enquant o 

que o contrato e transaç~o, s~o imprescindivelmente , bilaterais. 

A ren~ncia, tal como doutrina Paolo Greco, pressu -

p~e a certeza, p e lo menos subjetiva, do direito de que é objeto, 
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enquanto a transaç~o~ ao contrário, pressup~e uma incerteza, sem -

pre do ponto de vista subj e tivo, sobr e o direito ou a situaç~o 

juridica, que lhe diz respeito no que c oncerne à e x istência, li -

m i tes OL~ moda 1 idades. " 

Max Limonad , 1943. p á gs . 9 1 , 179 e 180 ). Da i n~o se ap l icar à 

transaçlo as mesmas restriç~es concernentes à r~n~nc i a, mesmü 

quando pactuada no c u rso da rel aç~o " de e mp r e g o. 

20. Aliás,a jurispru dência trabalhista admite 

p l enamen t e a possibilidade da transaç~o de direitos , como revelam 

o s j u lga d os abaixo,pt·oferidos P8la mais alta Corte Trabalh i sta do 

a q ue se r e fe r e , po is essa é a s ua finalidade tan to 

1 ~ T. ,. 

F'i·-oc . RF\-31.90/::;::L; r::,":l.. M:Ln. Coq: ... t•:::ijo Cc•st.:;,; 

da Justiça de 1d . 09 .82). 

'' A gt4ita•;~·::. advinda de tr·ansa•;l•:•, sem •4•-~alg•.~er· r· es -· 

salva ou vicio, e xonera, de p leno direito, a emp re -

sa de obrigaç~es futu r as resultantes do contrato de 

trabalho havido entre as partes'' <TS T. 2ª T . • proc . 

RR-5839/83; Rel.Min . Ne l s on Ta p ajós; Diário da Jus-

21. F'or outro l a d o, como af i rmado anterior-

men t e, a Constitu i ç~o de 1988 admite a flex:Lbi l izaç~o de dire i tos 

pela via da negociaç~o co l etiva r1o tocante aos salá r ios (c:~- rt .. • 70 -. 
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VI>,o que pressup~e a possibilidade de ren~ncia- nào é a hipóte -

se da consulta - evidenciando que o campo abrangência da negocia -

ç~o coletiva é, sob esse aspecto, bastante amplo. 

:22. A flex ibilizaç~o nas relaç~es de t raba -· 

lho desenvo l vida a partir da recess~o que afetou a Europa 

dental na década de 80, tem por obj~~ivo conciliar a fonte autô -

tinuidade d o emprego. No dize1 · de Giuseppe Ferrare , ela permite à 

negociaçlo coletiva 

gáveis de l ei, em consideração a particulares e x igências conjun -

i;.I.H " a i S o:JI.4 arnb i •:::nt.a i S 11 
• 

abre urna f enda no principio da inderrogabilidade das not ·mas de 

o princip io protetor do Direito do Trabalho, porquanto, em ~ltima 

ratio, visa a ampar a r a coletividade operária e a prestigiat- 0 

açlo sindical na tutela dos i~teresses dos seus representad os . 

2 :3. Por conseguinte, ainda que s e nlo queira 

admitir que a questionada cláusu l a da convençlo co letiva registra 

uma transaçlo, certo é que, em matéria de sa lári o, o art. 79, n9 

VI. da Constituiç!o pe rmite amp la fle xib ilização por convençlo 

ou acordo coletivo, excepcionando, . ] . 1 nc .us 1 v e ,. i!"''--

:7::4. Estes aspectos s~o abordados apenas para 

demonstrar 0ue .. . ·,· . t·,,_-.1·-~F,,....--,~,rl ,_~_· r·-,+ .. ~.-~ ~-·.1·.-.. l ._s 1~, .~--· , .•• 1J .•. -.·, ~ ... 1_.1-.·-- =:~ ~ iw , - . • ~ ~ - ~ues~cto possa ser 

vista. o percentual relativo a URP do mê s de fevereiro/89 foi 

abrangido pela cláusu la primeira ~a rnnv~r1r!1'n ·f 1·~r1·~~~ ~rn 1Q 1-,~, oc1 • ~ '"" - - 7- - I : I \ ,.\ .... -1 - ... a ,. ._ a r_1 .. 

i [f) --

possibilita seu questionamento posterio r perante a Justiça do 
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Trabalho~ seja indi v idual, seja através da entidade de classe. 

.-,C" 

...::_._ .. 
V - DAS CONCLUSõES 

mente à indagaç~o formulada . concl u ímos qu e a cláusula primeira 

da Convenç~o Coletiva firmada em 19.05.89 entre o Sindicato das 

Ind~strias Metal~rgicas,Meclnicas e ~e Material Elétrico de Volta 

Redonda e o Sindicato dos Trabalhadores nas Ind~strias Metal~rgi -

cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Barra Mansa.Volta Redor1-

da e Resende~ aplicável à Consulente e aos respectivos emprega-

dos,tendo como base o período de 1Q de maio de 1988 a 30 de abril 

de 1989, configura nítida transaç~o que abrangeu o mês feverei -

ro/891 tornando indevida a parcela correspondente à URP daquele 

mls1 por só ter s1do ressalvado, na transaçlo, o percentual ati -

nente a janeiro do mesmo ano. 

SMJ. é o ~o~ Eo parec e r. 

C:O I\I~:;UL_ TOF~ 


